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I. A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA NA ~CONSTITUIÇÃO DE .1931 

'1 ; . Apesar do ·seiltido geriérico dotítulo,sãó muito modestos 
os limites do presente .. comentário. Não· temos outro propósito senão 
o de estabelecer um confronto entre a lei e o regulamento,à luz das 

• o". • • • 

O assunto pareceu-nos de atualidade, por um lado, devido à 
'competência legislativa originária que a Constituição outorga, em 
certa matéria, ao Presidente da República, e, de outro, em face do 
regime atual de cumulação de tôda a função legislativa e também 
da função constituinte nas mãos do Chefe de Estado. . 

2. A Constituição de 10 de novembro, comparada com as 
nossas Constituições anteriores, operou, como é sabido, profunda al
teração na distribuição da competência legislativa. 

As Constituições de 1824 e 1891, embora estruturando regimes 
tão diversos, haviam atribuído a função legislativa precipuamente ao 
Parlamento (Assembléia Geral, no Império, e Congresso Nacional, 
na República). Ao Chefe do Estado competia colaborar na tarefa 
legislativa através da sanção e do veto, mas o órgão essencialmente 
legislativo era o parlamento. A prática das delegações legislativas, 
tanto no regime imperial como no republicano, temperava êsse mo-
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nopoilo das câmaras, embora combatida por muitas vozes autori
zadas como ofensiva do princípio da separação de poderes 1. 

A Constituição de 1934 foi ainda mais longe que as anteriores, 
porque expres~mente proibiu as delegações legislativas: "E' veda
do aos poderes constitucionais delegar as suas atribuições" (art. 3.0, 
§ 1.0). Essa disposição constitucional deu oportunidade a uma polê
mica famosa entre o Sr. OLiVEiRA VIANA e o então deputado V AL

DEMAR FERREIRA, quando se discutia na Câmara o Projeto Aga
memnon Magalhães de organização da Justiça do Trabalho. O Pro
jeto governamental conferia à Justiça do Trabalho as chamadas 
funções normativas que o Sr. VALDEMAR FERREIRA considerava in
compatíveis com a proibição constitucional da delegação de poder. 
Esforçou-se o Sr. OLIVEIRA VIANA por demonstrar o contrário, com 
grande erudição, mas. contra a sua tese .erguia::se.o texto .. constitu-. 
cional'expreSso e inequívoco 2. A polêmica não chegou ao têrmo, 
porque sobreveio a Constituição de 1937, que passou a permitir ex
pressamente ,as delegações legislativas (art. 12). 

No tocante à competência legislativa, a Constituição atual al
terou completamente o sistema anterior, coerente com o seu espírito, 
que foi o de dar ao Chefe do Estado uma preeminência in contrastá
vel no regime político 3. Modificou consideràvelmente o processo 
de elaboração de leis pelo parlamento (arts. 64-66) e, além disso, 
distribuiu a competência legislativa entre o Parlamento e o Pre
sidente da República. E' êste o ponto que mais de. perto nos in
te,ressa. 

Pelo art. 14, foi o Chefe do Estado autorizado a expedir livre
mente decretos-leis sôbre a organização do govêrno e da adminis
tração federal, o comando supremo e a organização das fôrças ar
madas, contanto que' observadas as disposições constitucionais e 
respeitados os limites das respectivas dotações orçamentárias. 

Tam bém foi facultado ao Presidente da República (art. 13) 
expedir decretos-leis sôbre as matérias da competência legislativa da 
União nos períodos de recesso do Parlamento ou de dissolução da 
Câmara dos Deputados, não compreendidas nessa autorização as se
guintes matérias: modificações à Constituição, legislação eleitoral, 
orçamento, impcstos, instituição de monopólios, moeda, emprésti-

"Os que no Brasil costumam profligar (e dêlte número somos nós) êsse desvio 
do rigor constitucional, apóiam a sua crítica na opinião dos constitucionalistas america
nos. " Mas, se entre n6s se conhecesse o direito administrativo daquela república, ve .. 
ríamos que êle registra e não condena a prática, também conhecida nos Estados Unidos, 
das delegações legislativas". (RUI BARBOSA, Vitaliciedade de funcionário público. Exten ... 
são e limites da ação regulamentar do Poder Erecutivo, Rev. For., vol. 7.0, 1907, pág. 37). 
itste trabalho está reproduzido, na parte que nos interessa, em RUI BARBOSA, Comentá .. 
rios à Constituição Federal Brasileira, coligidos e ordenados por HOMERO PmES, vol. III, 
Rio, 1933, págs. 203 e segts. 

2 OLIVEIRA VIANA, O Problema da deleAação de poder, Rev. For., vol. 72, pág. 221. 
3 Art. 73 da Constituição: "O Presidente da República, autoridade ouprema do 

Estado .. . " 
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mos públicos, alienação e oneração de bens imóveis da União. O 
uso dessa competência pelo Presidente da República é condicionado . 
às "necessidades do Estado", mas essa limitação não tem alcance 
jurídico, pois o juiz da necessidade é o próprio Presidente. 

Por outro lado, "enquanto não se reunir o Parlamento N acio
naI" - diz o art. 180 - "o Presidente da República terá o poder 
de expedir decretos-leis sôbre tôdas as matérias da competência le
gislativa da União". Esta competência legislativa 'completa, que o 
Presidente ainda acumula, envolve inclusive as funções do poder 
constituinte, e assim tem entendido o Govêrno, que já decretou oito 
emendas constitucionais - "leis constitucionais", segundo a termi
nologia usada no art. 174, § 4.°, da Constituição. 

Finalmente, o art. 12 declara que "o Presidente da República 
pode ser autorizado pelo Parlamento a expedir decretos-leis, me
diante as condições e nos limites fixados pelo ato de autorização", e 
o art. 11 exige que as leis de iniciativa do Parlamento se limitem a 
dispor sôbre "a substância e os princípios" da matéria regulada, ca
bendo ao Poder Executivo expedir os "regulamentos complemen
tares" . 

Quanto à competência para expedir regulámentos, além do 
que dispõe o citado art. 11, consignou a Constituição a disposição ge
nérica do art. 74, letra a: "Compete ao Presidente da República: 
a) sancionaa-, promulgar e fazer publicar as leis e expedir decretos 
e regulamentos para sua execução". Esta competência como adian
te· veremos é tradicional no nosso direito público. 

Dêste rápido transunto verifica-se que a função normativa do 
Chefe do Estado já não se limita à expedição de regulamentos mas 
abrange também a competência originária para decretar leis (de
cretos-leis) em certas matérias E' à luz dessas modificações joíro-

duzidas no nosso ordenamento constitucional que pretendemos esta
be'tecer um confronto entre a lei e o regulamento. 

11 . REGIME DE LEGALIDADE 

3. No moderno "Estado de direito" também chamado regi
me da legalidade, tôda a atividade dos cidadãos e do poder público 
está condicionada a normas gerais preexistentes. 

Nenhum ato é legítimo senão quando conforme com as normas 
obrigatórias em vigor. "Ninguém pode ser obrigado a fazer, ou dei
xar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei" - dispunha o 
art. 72, § 1.0, da nossa Constituição de 1891. A Constituição de 
1934 continha idêntico dispositivo: "Ninguém será obrigado a fazer, 
ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei" (art. 113, 
2). O art. 179, 1.0, da Constituição imperial era no mesmo sentido. 

A Constituição brasileira vigente não contém igual disposição, 
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ma:s a esta :se considera implícita, porque o constituinte de 1937 não 
aboiiu o regime da legalidade. "A especificação das garantias e di
reitos acima enumerados" - diz o art. 123, referindo-se aos "di
reitos e garantias individuais" enumerados no art. 122 - "não ex
clui outras gacr-antias e direitos, resultantes da forma de govêrno e 
dos princípios consignados na Constituição"4. 

O regime da. legalidade é uma conquista política e jUtrídica -da 
consciôncia universal, traduzida no chamado Estado de direito. 
Como observa RADBRUCH, essa expressão foi muito esvaziada do 
seu sentido primitivo que envolvia a idéia de limitação do poder do 
Estado em face dos direitos naturais da pessoa humana 5. "Le but de 
toute association poli tique est la conservation des droits naturels et 
imprescriptibles de l'homme", proclamava a Declaração francesa de 
1789. O princípio foi pecr-dendo a sua amplitude para significar so
mente que· também o Estado está limitado pelo direito positivo. A 
lei obriga tanto o Estado como o particular. 

O regime da legalidade, tal como é modernamente conceituado, ~ 
não exclui o absolutismo do Estado. Mas entre o absolutismo mo-
derno e o antigo há esta diferença: o absolutismo antigo agia livre
mente, sem obediência a quaisquer normas (Princeps legibus solu-
tus est), ao passo que o absolutismo dos nossos dias está condicio-
nado a normas de aplicação genérica. A diferença não é muito 
grande do ponto de vista político, pois é sempre fácil decretar uma 
norma genérica para justificar o ato concreto, mas do ponto de vista 
jurídico dela derivam conseqüências diversas, que não podem ser 
desprezadas. 

A simples não inclusão, no texto constitucional, do princípio de 
que ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão e~ virtude de lei, não pode significa,r de modo algum 
que tenhamos abolido o regime da legalidade e restaurado a norma 
do quod principi placuit legis hàbet vigorem. 

4 . A teoria das constituições rígidas veio reforçar conside
ràvelmente o regime da legalidade. Criou-se uma norma mais alta 
que a simples lei ordinária - a norma constitucional. Distinguiu-se 

4 A Procuradoria da República argumentou com a inexistência, na Constituição 
atu3.1 de d!sposição equivalente à do art. 72, § L", da de 91, para le3itinlar o ato do 
airetor da Cenind co Brasil que proibira a pntrana, r.,as dcpe:ldt'nci8~ decjlll..":!la repartição, 
de um cidadão acusado de praticar advocacia administrativa (V. Rev. For., voto 81, 
pág. 592, parecer do Procurador Luís GALLOTTI). 

5 "Já se tem interpretado esta sujeição mínima do Estado ao seu próprio direito 
posttivo como uma deturpação :1ositivista e uni s!sternático esvaziamento da idéi~ de 
'fEst2do-de-direlto" de todo o seu verdadeiro conteúdo, visto que c5ta, segundo já foi 
observado~ significava originàri~lrrH'-"nte o mesmo que a sujeição d'9 Estado aos direitos 
naturais individuais do homem e a um direito natural anterior ao Estado". (GuSTAV 
RADBRUCH. Filosofia do Direito, trad. de L. CABRAL DE MONCADA, 2.1\ ed., São Paulo, 
1937, § 26, pág. 268). 
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entre poder constituinte e poder legislativo, subOrdinado o segundO' 
ao primeiro. Já não é somente opoderexecutivo-(ogovêrno,prõ-
priamente dito) que está subordinado à lei emanada do 'poder le
gislativo; também o poder legislativo está subordinado a uma lei 
superior, que é a Constituição, emanada do poder constituinte 6. 

O sistema de govêrno norte-americano e os que nêle se inspiraram 
estabeleceram garantia efetiva para o contrôle da constitucionali
dade das leis, permitindo ao Poder Judiciário deixar de aplicar as 
leis inconstitucionais. Não é objeto dêste trabalho o contrôle da 
constitucionalidade das leis. Apenas o enunciamos para encaminhar 
a argumentação sôbre o nosso tema, que se limita ao confronto da 
-lei e do regulamento. . -

Há, pois, nos regimes 'de constituição rígida, ou melhor, nos re
gimes de supremacia da Constituição sôbre as leis, uma hierarquia 
das normas obrigatórias vigentes no Estado. Essa hierarquia,como 
é sabido, tem três graus: a) constituição; b) lei; c) regulament07~ 
Nessa gradação, a generalidade acompanha a obrigatoriedade. A 
Constituição é mais genérica do que a lei e prima sôbre ela; alei 
é mais genenca que o regulamento, e está em plano superior ao 
dêste. Essa hierarquia corresponde à hierarquia entre os poderes 
constituinte, legislativo e executivo. Assim como o executivo está 
subordinado ao legislativo e êste ao constituinte, também o regula
mento, expedido pelo executivo, está subordinado à lei, elaborada 
pelo legislativo, do mesmo modo que a lei está subordinada à cons
tituição, formulada pelo poder. constituinte . 

. Apresentada a questão por . esta .forma,não oferece,àprirneir:a,,, 
vista, dificuldades apreciáveis . Mas estas surgem quando se indaga, 

. em face de um texto determinado, se se trata de' regulamento oü 
de lei 

111. DISTINÇÃO ENTRE LEI E REGULAMENTO 

. Opiniões de Hauriou. e Duguit 

5. Em primeiro lugar: a lei pode distingu~r-se do regula
mento pelo seu conteúdo? Em outras palavras, há uma matéria 
específica do regulamento e uma matéria específica da. lei? 

A questão é controvertida. HAURIOU responde afirmativamen
te: há uma matéria própria. do regulamento e uma matéria própria 
da lei. A distinção entre uma e outra pode fazer-se pesquisando-se 

6 Consulte-se A. ESMEIN ÉIéments de droU constUutionneI f~ançais et c~mpar~ 
8.· ed., revista por HENRY NÉZARD, tomo I, Paris, 1927, I parte, tít. 11, capo V ("La 
théorie des constitutions écrites"). 

7. Cfr. QUEIRÓS LIMA, Princípios de sociolollia jurídica, Rio, 1922, §§ 152 e segts. 

i 
I 
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o que êle chama O espírito do regulamento e o espírito da lei: "NoulJ 
savons que ia maíiere propre du regiement réside danlJ son ESPRIT 

et qu'il y a un esprit du reglement comme i1.y a un I:esprit de la Ioi. 
Cet esprit consiste à poser des regle~ qui sont pour l' organisation at 
Íe maintien de fordre et à íes poser ~íon íes vues autoritrures du 
pouvoir poli tique. Ainsi, d'une part, le contenu des regles regIe
mentaires n'est pas nécessairement tiré de la. nature des choses, il est 
surtout déte.rminé "a priori" par la nécessité de procéder à l'organi
sation hâtive de certains rapports sociaux ou par celle de mettre 
rapidement /in, par n'importe quel moyen, à certains troubles qui 
menacent l'ordre social. D'autre part, ces regles improvisées ne sont 
point pénétrées de l'esprit de Iiberté qui est propre à la loi; elIes sont 
au contraire pénétrées de l'esprit d'autorité qui est propre au pouvoir 
politique et, !en principe,elles ne laissent pas aux intéressés le choix 
desmoyens d'exécútion"S.' ... . . .-

Os critérios de HAURIOU são, como se vê, muito imprecisos. A 
sua argumentação visa sobretudo à demonstração de que o regula
mento é ato administrativo e não ato legislativo, tendo em vista 
principalmente que, na França, os órgãos judicantes não podem de
clarar a inconstitucionalidade das leis, mas podem deixar de aplicar' 
os regulamentos eivados de excesso de poder ou de ilegalidade. 

É claro que, de um ponto de vista puramente teórico, sempre 
é possível traçar as lindes da matéria que deve caber ao regulamento 
e da que deve tocar às leis. Do mesmo modo se pode estabelecer 
fronteira entre a matéria constitucional e a matéria legal. Mas, 
qualquer que seja o critério teórico adotado, será sempre impreciso, 
e as controvérsias não terão fim. Mesmo que as regras de distin
ção fôssem consignadas em leis ou no texto constitucional, ainda 
assim teriam de ser de tal modo genéricas que suscitariam na pt"á
tica dificuldades insuperáveis. Por isso é que o critério substancial 
de distinção não oferece as mesmas garantias de certeza de critério 
formal. 

O mesmo problema tem cabimento na definição da matéria 
constitucional. Embora se possa dizer teàricamente em que devam 
consistir, do ponto de vista substancial, as normas constitucionais, é 
sempre' preferível considerar constitucionais tôdas as normas, qual
quer que seja o seu conteúdo, consubstanciadas na Constituição. 

A nossa Constituição do Império havia estabelecido um critério 
de distinção material e não apenas formal, ao dizer no seu art. 178: 
''É só constitucional o que diz respeito aos limites e atribuições res
pectivas dos Poderes Políticos. e aos direitos políticos e individuaia 
dos cidadãos". Tudo o que não fôsse' constitucional poderia ser re-

8 MAURlCII: HAURIOU, Préci. de droit administratif et de droit public, 8." eti., 
Paris, 1914, pág. 54. 

.J 
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1-;C---fOiriÜldópela ler-õrdinária,isto -ê, . sem· às fõrmãliôãôesespeéiãÍs-exi
gidas para reforma da Constituição • Mas êsse sistema não dá bons 
resultados. A diferença estabelecida pela Constituição acaba por 
diluir a rigidez do texto constitucional. 

As nossas Constituições republicanas seguiram orientação di-
I versa, considerando constitucionais tôdas as disposições da Consti-
\ luição, sem atender ao seu conteúdo 9. 1l:sse Critério formal tem 
, grande vantagem, como observa HERMANN HELLER: "O conceito 

de Constituição formal é cientificamente necessocio, porque nunca 
pode haver coincidência perfeita entre a Constituição material e a 
formal. Os textos constitucionais têm, certamente, conteúdos típi
cos, mas não· existem princípios teóricos que determinem o que se
deve reservar à lei constitucional. Sôbre o que deve ser regulado 
pelo texto constitucional decidem, como em geral sôbre o que deve 
ficar reservado à lei, a tradição, a conveniência política, a situação 
de poder e a consciência jurídica" 10. Em suma, quem decide da 
matéria constitucional é o poder constituinte. Do mesmo modo, 

~ 
quem decidirá da matéria legal é o poder legislativo, respeitadas as 
normas existentes na Constituição. 

1l:sse conceito formal de constituição, lei e regulamento é muito 
fértil para os estudos jurídicos, porque permite estabelecer uma hie
rMquia perfeita entre regulamento, lei e constituição, reduzindo ao 
mínimo as controvérsias possíveis. 

Daí a grande' valia da distinção feita por DUGUIT entre o ponto 
de vista formal e o substancial para qualificação dos regulamentos. 
Para êle, o regulamento~ do ponto de vista substancial ou material, 
é lei; porque contém as características comuns às leis. Do ponto de 
vista formal, entretanto, é ato administrativo, subordinado, pois, ao 
contrôle da sua legalidade : "O que melhor demonstra a exatidão da . ~.. . 

e connrma que es-ramos cenos e aperpleXlOaae e . e 
raço dos autores que combatemos quando se encontram em face de 
uma organização, a organização de um ministério, por exemplo, re
gida ao mesmo tempo por uma lei e por um regulamento. O con
teúdo d'a lei e do regulamento é, em tal caso, exatamente o mesmo; 
para ser lógico, deveria dizer-se que a lei e o lTegulamento são, uma 
e outro, atos administrativos. Entretanto, ninguém se atreve a di
zer que essa lei orgânica não seja uma lei material; portanto, êsse 
regulamento orgânico, que tem o mesmo conteúdo, é também, do 
pontó de vista material, um ato legislativo" 11 . . 

9 Não obstante, a Const. de 1934 estabeleceu uma diferença entre "emenda" e 
"revisão" constitucional, esta última de processo mais simples que a primeira. Mas tev~ 
a precaução de indicar lormalmente os dispositivos cuja alteração importaria "emenda" 
1942. pág. 305. 

10 HERMANN HBLLBR, Teoria deI E.tado, yersão esp. de Luis TOBtO, México, 
1\)42. pág. 305. 

11 LtON DUGUIT, M.muel de droit conotituticmne1, 3.- ed., Pari., n.· 34, pág. 107. 



A distinção entre lei material e lei fonnal;que esclarece o trecho 
antericr relativo aos regulamentos, é a seguinte: "Do ponto de vista 
formal, é lei tôda decisão emanada do órgão que, segundo a Cons
tituição do país a que se refira, tem o caráter de órgão legislativo". 
"Do ponto de vista material, a lei éo ato pelo qual o Estado for
mula uma regra de direito objetivo ou estabelece regras, ou organiza 
instittlições destinadas a assegur'ar o cumprimento de uma regra de 
direito objetivo" . 

A distinção entre o oritério formal e o critério material é ·fértil 
para o jurista, porque a hierarquia existente entre lei e regulamento, 
assim como entre constituição e lei, é só de natureza formal. Para 
que o regulamento seja invalidado é preciso que contrarie disposições 
de uma lei formal; para que as leis deixem de ser aplicadas é neces
sá,rio que ofendam disposições do texto constitucional. 

Distinção formal pela indicação da competência 

6. Nos regimes das nossas Constituições anteriores, o proble
ma era simplificado, porque o poder legislativo competia na sua to
talidade às câmaras, com a sanção do Chefe do Estado, ou mesmo 
sem ela, nos casos de remoção do veto. Portanto, lei formal eram 
as normas emanadas das câmaras, através do processo competente. 
Nem todos os atos praticados pelas câmaras eram leis, pois alguns 
havia de natureza judicial, outros de natureza administrativa (reco
nhecimento de mandatos,' etc. ), mas não é êste o ponto que nos 
interessa. Estamos tratando dos atos de conteúdo genérico, de apli
cação geral, os atos prõpriamente normativos, que se praticavam se
gundo um processo predeterminado e, assim, adquiriam a fôrça de 
lei formal. Êstes atos emanavam das câmaras no seu caráter de 
poder legislativo. 

A coincidência mais ou menos perfeita que entre nós havia 
entre as funções do Estado (poderes) e os órgãos incumbidos de 
cada uma dessas funções facilitava a solução do problema. A função 
legislativa - poder legislativo - era incumbida precipuamente às 
câmaras; a função executiva - poder executivo - ao Chefe do 
Estado, e as funções judiciárias - poder judiciário - aos juízes e 
tribunais. Esta a idéia de MONTESQUIEU. Embora aquêle pensador 
não houvesse distinguido claramente entre função e órgão12 , resulta 
do exame de sua obra que uma mesma autoridade não deveria exer
cer mais de uma função 13 • 

12 R. KRANENBURG, Teori"i política, vers:lo e!>p. de JUAN BAZAr-.;"T, J!Aé:.:ico, 1814, 
pág. 51: "LOCKE Y MONTESQUIEU cO'f!leten el mismo error. terrniI:lOlógico ~l no distin ... 
guir propriampnte entre la Íunción y ei órgano . .. r~ 

13 De l'esprit des 101s, par MONTESQUIEU, 8VeC'Qes notes de VOLTAIRE, de CREV!ER, 
DE MABLY, DE LA HAflPE, etc., nouvelle édition reVUe sur les meilleurs textes, Paris, Gamier, 
Livro XI, cap. VI, pág. 143. 
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.~ 

I 
~. 



'~Wf:aA,."!J,:!,?~t"?> .. f:-S.' Ri :i., },-t}x:.JJ-~·.' L, ''o' .1., i~ 

\ ,-----

\ 
I 

) 

- 379-

A Constituição atual torna o problema menos simples, parque"à~----'-'-'--
tripartição das furrções, inerente ao Estado;- não'cor,responde~ no' 
mesmo grau que nas constituições anteriores, uma tripartição de 
órgãos. Isto é sobretudo evidente no que respeita à função legisla-
tiva, que foi repartida entre o Parlamento e o Presidente da Repú-
blica, podendo ser eventualmente conferida, em certas matérias, ao 
Conselho da Economia Nacional mediante plebiscito. 

7 . Não havendo, pois, na Constituição vigente, um único 
órgão legislativo, a classificação de uma determinada norma como 
lei formal não pode ser feita em consideração do órgão de que 
emana, mas tendo-se em vista a competência em virtude da qual, 
age o órgão, ao editá-la. Continua verdadeira a asserção de que lei ' I 

é a norma que emana do poder legislativo, mas poder legislativo 
não significa neste caso um órgão específico, mas uma competência 
constituciq,nal. 

O mesmo raciocínio se podeda fazer em relação à legislação 
delegada no regime ,das Constituições de 1824 e 1891. Mas, com 
referência à legislação delegada, não seria êle de todo verdadeiro, 
pelo mênos no rigor teórico, pois o ato de delegação, que conferia 
valor legal formal à lei elaborada em virtude dêle, também havia 
emanado de um órgão específico (as câmaras). O poder executivo 
ao fazer a lei delegada, invocava a competência instituída na lei de 
delegação, mas esta havià emanado do órgão legislativo. A natureza 
do órgão tinha, pois, valor decisivo na caracterização da norma como 
legal ou regulamentar; HoJe emdia,como o Presidente-da Repú. 
blicapode legislar por atribuição originária independentemente' de. 
delegação, o critério a adotar não pede ser mais o do órgão que 
expede a norma, mas o da cómpetência em vi,rtude da qual êsse 
óra;n !=I h 1 !=I 

8. A denominação do ato também é de importância no re
gime atual, pois a Constituição adota uma nomenclatura diferen
ciada: 

a) para as emendas constitucionais, usa o têrmo lei consti
tucional (art. 174, § 4.°); 

b) para as leis emanadas do Parlamento, usa a palavra lei 
(arts. 64 e 66; 11 e 74, a); 

c) para as leis emanadas do Presidente da República, seja 
por competência originária, seja por competência delegada, empre
ga o vocábulo decreto-Iei (arts. 12, 13, '14 e 74, b); 

d) para os regulamentos serve-se das palavras decreto, regu
lamento e da expressão regulamento complementar (arts. 11 e 
74, a). 

O valor formal da lei é exatamente igual ao do decreto-lei, pois 
uma e outro resultam do exercício do poder legislativo. 
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No caso das emendas constitucionais, que têm sido promulga
das pelo Presidente da República no uso das atribuições do art. 180 
da Constituição, a denominação é o único elemento formal de que 
dispõe o intérprete para saber se se trata de lei ordinária ou de lei 
constitucional, pois é aquêle mesmo dispositivo que tem fundamenta
do a competência do Presidente da República para exercer, na sua 
plenitude, as atribuições legislativas do Parlamento, até que êste 
seja instalado e entre a funcionar. A invocação simultânea do ci
tado art. 180 e do art. 174, que se refere às emendas constitucio
nais, seria aconselhável, para não ficar a natureza e o alcance de 
urna refonna da Constituição na dependência exclusiva do nome 
que se lhe dá. 

No tocante, porém, à distinção entre lei e regulamento, isto é, 
para se saber se o Presidente da, República, podelldo E)xpedir sôbre 
o 'mesmo assunto um deoreto-lei ou um mero regulamento, promul
gou uma norma legal ou uma simples nonna regulamentar, é im
prescindível a invocação da competência constitucional. Se o Pre
sidente expede nonnas com fundamento nos arts. 11 ou 74, a, essas 
nonnas serão consideradas apenas regulamentares e a sua obrigato
riedade fica na dependência de confronto com as disposições legais 
em vigor. Se, entretanto, a competência invocada fôr a dos artigos 
12, 13, 14 e 180, teremos então normas legais, cuja aplicação só po
derá ser negada por motivo de inconstitucionalidade. 

Os regulamentos são expedidos mediante deoreto, pois' o de
creto é a denominação genérica do ato praticado pelo chefe do po
der executivo. Sendo o regulamento um ato do poder executivo no 
sentido formal, a sua expedição é feita por decreto. Entre nós, a 
forma tradicional é redigir o regulamento em texto separado e bai
xar-se um decreto que o aprova, mas nada impede que o texto seja 
um só, isto é, que os preceitos do regulamento estejam consubstan
ciados no próprio deoreto, como já se vem observando em alguns 
casos, entre os quais se pode citar o Decreto nO 4.857, de 9 d. se
tembro de 1939, que dispôs sôbre a execução dos serviços concer
nentes aos registros públicos estabelecidos pelo Código Civil. PONTES 
DE MIRANDA acha preferível esta última prática, para comodidade 
das citações 14. 

Já temos, porém, exemplo de regulamento expedido por de
creto-lei, o que constitui sem dúvida técnica viciosa. Ttl'ata-sedo 
Decreto-Iei n.o 1.230, de 29 de abril de 1939, que "expede o Regula
mento para execução dos Decretos-leis ns. 1.002, de 29 de dezem
bro de 1938, e 1.172, de 27 de março de 1939" (legislação especial 
para resgate de dívida dos agricultores). No preâmbulo, diz êsse 

14 Comentários à ConBtituição do. EE. UU. do Brs$i1, tomo, I, páll. 571. 
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\--------ioi-disilntregUlamerito: "O Pt~sidenW da Repúbtica;usiIndõdã-fa;.---------
culdade que lhe confere o art. 180 da Constituição· Federal, resolve. 

~ 
~ 

~ 
\ 

aprova.r e expedir com fôrça de lei o regulamento. .. que a êste 
acompanha, assinado pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fa-
zenda". Não se trata, pois, de um regulamento" no sentido tradi-
cional do têrmo, mas de uma lei. Regulamento com fôrça da lei é 
um ilogismo. 1tsse exemplo de técnica defeituosa corrobora a afir-
mação anterior de que a invocação da competência tem importân-
cia fundamental. O aludido regulamento foi baixado segundo as 
atribuições conferidas ao Presidente pelo art. 180 da Constituição, 
isto é, atribuições legislativas e não regulamentares. O nome de re
gulamento, que lhe foi dado, é como se não estivesse escrito, pois 0-

que se tem é uma lei. Se, em vez de ter sido invocada a competên-
cia do art. 180, tivesse sido indicada a do art. 74, a, então, teríamos 
de fato um regulamento e pouco importaria que, por equívoco, se 
lhe tivesse apôsto o nome de decreto-lei. A menção da competên-
cia é que deve prevalecer, pois lei é ato do poder legislativo e poder 
legislativo não é, pela atual Constituição, um órgão determinado, 
mas uma competência constitucional que pertence a mais de um 
órgão. 

Sobrevivência da hierarquia entre lei e regulamento 

Essas considerações são de importância para deixar bem 
claro que, mesmo no sistema da Constituição atual, e principalmente 
tendo em vista o exercício total da função legislativa conferida tran-

-s-itôtíamente àoPresidenteda República pelo seu art.180,subsiste 
entre nós a distinção formal entre regulamento e lei, como atos de 
categoria diferente e valor diverso, subordinadas que estão as nor
mas regulamentares aos preceitos legais. A identidade do órgão que 
expede umas e outras não basta paFa desfazer a diferenciação, por
que não é a natureza do ór~ão mas a competência ou qualidade em 
que age que deve prevalecer. 

Admitir o contrário importa completa subversão da ordem ju
rídica. O sistema da legalidade, o Estado de direito teria desapare
cido entre nós, e o Presidente da República estaria equiparado aos 
imperantes das antigas monarquias absolutas: Princeps legibus 
solutus est. Esta conseqüência repugna, porém, não só à consciên
cia jurídica moderna, como ainda ao próprio texto constitucional. 

Se não houvesse diferença entre lei e regulamento, a Consti
tuição não falaria de uma e outro usando denominações divers~s. 
E não haveria também diferença entre lei e ato administrativo espe
cífico (demissão, aposentadoria, etc.), desde que praticado o ato 
pelo Chefe do Estado. As ações contra a União, com fundamento 
em ato presidencial, não seriam possíveis, com o que se limitaria in
devidamente o disposto no art. 180 da Constituição. 
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E' preciso ir mais longe ainda: como o Presidente acumula 
presentemente a função constituinte, pudendo emendar a Consti
tuição, também não haveria possibilidade de ser qualquer ato seu 
declarado inconstitucional pelo poder judiciário, o que aberra do 
disposto no art. 96 da Carta de 10 de novembro, que prevê a de
claração da inconstitucionalidade de ato presidencial. E também 
seria letra morta a disposição do art. 85, que define os crimes de 
responsabilidade do Chefe do Estado, pois os seus atos seriam sem
pre legítimos, mesmo ofendendo as leis ou a Constituição. Pelo 
simples fato de acumular o Presidente funções legislativas, estaria, 
ao agir como poder executivo e não como poder legislativo, absol
vido das leis; e por acumular transitoriamente o poder constituinte, 
estaria igualmente absolvido da Constituição. E chegaríamos a con
cluir ainda que os atos praticados, pelo Chefe do Estado, como sim
'ples cidadão, também seriam intàngíveis, pois a pessoa do cidadão 
e a do Presidente é uma só ... 

Tais conseqüências mostram que o princípio da identificação do 
regulamento com a lei, do ponto de vista da sua obrigatoriedade, é 
inadmissível até no sistema da atual Constituição. Subsiste, entre 
nós, o regime da legalidade: subsiste, portanto, a hierarquia das nor
mas emanadas do poder público. O regulamento é subordinado à 
lei, assim como a lei é subordinada à Constituição 15 _ Pouco im
porta que um só órgão - o Presidente da República - tenha edi
tado, ao mesmo tempo, uma emenda constitucional, um decreto-Iei 
ou um regulamento. A hierarquia prevalece, porque diverge a com
petência constitucional em virtude da qual o Presidente emenda a 
Constituição, decreta leis ou expede regulamentos. 

Matéria dos regulamentos 

10. Nem sempre é fácil saber se, ao ter de a-egular um assunto, 
deve o Presidente expedir um decreto-lei ou um regulamento. E 
não há um critério rígido para resolver a questão, tendo-se em vista 
a matéria a ser regulada. . 

Em alguns casos, a Constituição fornece o roteiro. Por exem
pIo: se se trata de reorganizar o govêrno ou a administração fe
deral, ou dispor sôbre o comando supremo e a organização das fôrças 
armadas, a. matéria é de lei e não de regulamento, ,nos têrmos do 
a,rt. 14 da Constituição. As restrições dos direitos e garantias indi
viduais, permitidas nos várioS' incisos do art. 122, também devem 
ser objeto de lei. 

15 A subordinação do regulamento à lei está consubstanciada no princípio legal 
de que uma lei só se revoga por outra lei: "Não se destinando a vigência temporária, 
a lei terá vigor até que outra .a modifiqúe ou revogue" (3rt. 2.t. da Lei de Introdução 
ao Código Civil, Decreto-lei n.O 4.657, de 4-9-1942). O art. 4.0 da Introdução ao 
Código Civil era mais eloqüente, embora de alcance igual: "A lei Só se reVOi,:8, ou der
I;"oga, por outra lei ... " 
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assunto, exigira feitura,·deuma·lei, ... a matéria é legaLenão .. regula~. 
mentar. Como exemplos, podemos citar, além de outros, os arti
gos 2.° (uso de símbolos nacionais); 5.° (incorporação, subdivisão 
e desmembramento de Estados); 6.°,8.°, parágrafo único, e 31 (cria
ção e administração dos territórios); 16 (que enumera as matérias 
da competência legislativa da União); 17 (autorização aos Estados 
para legishír supletivamente); 19 (execUção de serviços federais 
pelos Estados); 20 (impostos); 32, parágrafo único (isenção tribu
tária para serviços públicos concedidos); 63 (organização de ple
biscito para outorgar funções legislativas ao Conselho da Economia . 
Nacional); 67 a 72 (matériãorçainentáiia); 85 {definição dós'cti~ 
mes de responsabilidade do Presidente da República); 97, parágrafo 
único (elevação do número de juízes do Supremo Tribunal Fe-
deral); 111 (extensão do fôro militar a civis); 112 ( instituição de 
tribunais e juízos militares); 114 (organização do Tribunal deCon-
tas ede suas delegações); 120 (requisição de direitos políticos); 
143, § 2.° (condições pa,ra que os Estados .possamexercer ,atribuic>,.;,~ ',c •. , 

ções relativas a concessão ou autorização para exploração de minas, .', ,.'" 
e quedas d'água); 141 (nacionalização de minas, jazidas minerais e 
quedas d'água); 145 (concessão de prazo para nacionalização de 
bancos de depósito e emprêsas de seguros); 146 (normas para fis
calizaçãoe revisão das tarifas de serviços públicos concedidos); 153 
(fixação de percentagem obrigatória de brasileiros em serviços pú-
_bliCQS.c9ncediG.9SJ)U,emempr~ll.s~nclustriais, .. e. c()'!l~rciaisJ; I,? 6 . 
(estatuto dos,6mcionários públicos); 160 (estatuto dos militares,., 
de terra' e' mar);' 160, parÍígrafoúniéo. (condições p~ra ser omilitarc'

c

', 

declarado indigno do oficialato); 164 (serviço militar ou outros en-' " 
cargos neéessários à defesa da pátria); 165 (nacionalização das in-
dústrias situadas n:a faixa das fronteiras); 171 (justiça' e processo 
especiais para os crimes contra o Estado); etc. 

As indicações acima não são, porém, suficientes para saber se 
determinada matéria deve ser regulada em lei ou em regulamento., 
O exame dos textos constitucionais em cada caso concreto é indis
pensável, porque, como se viu, determinadas providências não po
dem ser tomadas senão em virtude de lei e, se a respeito delas não 
há lei anterior que possa ser regulamentada, qualquer disposição 
sôbre o assunto tem de ser adotada em lei formal. O regulamento 
que dêle tratasse seria nulo por motivo, já não de ilegalidade, mas 
de inconstitucionalidade, porque não poderia suprir a lei onde a 
Constituição a exige. E o regulamento que, por êsse motivo, fôsse 
declarado inconstitucional pelo poder judiciário,não poderia ,ser 
confirmado pelo parlamento, nos têrmos do art. 96, parágrafo único, 
para efeito de ficar removida a inconstituciona1idade. ítsse recurso 
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só é p€d"mitido nas declarações de inconstitucionalidade de lei ou 
decreto-Iei (no sentido formal), e não de ato do Presidente da Re
pública, como é o regulamento. 

Mas, se é imprescindível o exame dos textos constitucionais em 
cada caso concreto, para saber se a matéria pode ser tratada em re
gulamento, ou se é indispensável que se faça lei a respeito, não é 
contudo suficiente êsse exame. E não o é porque o mesmo conteúdo 
pode ser simultâneamente objeto de lei e de regulamento. 

Para saber se, ao ;regular determinado assunto, pode o Estado 
expedir regulamento, em vez de lei, ctimpre ainda examinar tôdas 
as disposições legais vigentes sôbre aquêle assunto. Essa verificação 
é indispensável, porque, estando o regulamento abaixo da lei, seria 
inoperante qualquer disposição regulamentar que entrasse. em con
flitocom qualquer dos princípios legais vigentes. 

No tocante às leis do Govêrno p;rovisório, instituído em 1930, 
êsse exame tem de ser ainda mais cuidadoso, porque os atos, tanto 
legislativos como regulamentares, eram expedidos mediante decce
tos, e não havia na chamada "Lei orgânica do Govêrno Provisório" 
(Decreto n.o 19.398, de 11 de novembro de 1930) disposições es
peciais instituindo uma a competência legislativa e outra a com
petência regulamentar. Além disso, a numeração dos decretos era 
seguida, quer se tratasse de lei, quer se tratasse de lI'egulamento. 

Se o intuito do poder público é alterar alguma das disposições 
legais em vigor, está obrigado a servir-se da lei formal. nãó lhe bas
tando para isso o regulamento. Se, ao contrário, apenas pretende 
facilitar a execução da lei, especificá-la de modo mais inteligível, 
sem contudo dispensar exigências que ela faz ou exigir mais do que 
ela pede, então o regulamento é o veículo apropriado e tecnicamente 
aconselhável. 

A pretexto de facilitar a execução da lei, não pode. entretanto, 
o regulamento pretender fixar-lhe a interpretação de maneira con
clusiva. Semelhante intuito não poderia jamais obrigar o poder ju
diciário, que é o intérprete autorizado da lei, no julgamento dos 
casos concretos que lhe são submetidos. O regulamento interpreta
tivo valerá, pois, como subsídio doutrinário valioso e qualificado, 
mas não terá fôrça obrigatória nem para os particulares, que poderão 
recorrer às vias judiciais, nem para os juízes, que pode;rão deixar 
de aplicá-lo por entenderem que contraria disposição legal vigente. 

A interpretação da lei só é obrigatória quando autêntica, isto é, 
quando feita por outra lei. Mesmo assim, muitos autores entendem 
que o caso não é de interpretação, mas de formulação de lI'egra nova, 
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mais' explícita, que se aplica obrigatoriamente não por ser intefpre- . 
tativa, mas préCisamen1:epor ter·tõrçaaé ler formalf6. . ....... . 

Execução provisória de tratados 

11. Além dos arts. 13 e 14 da Constituição, que conferem, 
competencia legislativa originária ao Presidente da República. nas 
matérias que especificam, também deve ser considerada dessa na':' . ~. 
tureza a faculdade contida no art. 74, n : "Compete privativamente 
ao Presidente da República. .. determinar que entrem provisôria- , 
mente em execução, ,antes de aprovados pelo Parlamento, os tratados 
ou convenções internaCionais, sea isto o aconselharem osiritei:êsSes. 
do país". 

Trata-se aqui de competência legislativa, porque o tratado tem 
fôrça igual ao da lei. Não é nosso propósito, no presente trabalho, 
discutir as difíceis questões que os tratados suscitam. Não pode, 
entretanto,' ser pâsto em dúvida' que o tratado em vigor vale como 
lei: "Às leis nacionais. equiparam-se os tratados. Do pónto dê vista 
do direito interno de cada país, os tratados, diz DESPAGNET, desde 
que ratificados e aprovados, são verdadeiras leis, derrogam o direito 
comum e podem autorizar o recurso em cassação" 17. 

Ora, o art. 75, n, da Constituição faculta ao Presidente deter
minar a execução provisória dos tratados,ad referendum do Parla
mento. Isto equivale a pô-Ios em vigor. Se, mais t~de, forem rati
ficados pelo Parlamento, essa ratificação retroage à data da sua 
aprovação pelo Chefe Clõ' Estado. Se o não forem, fica revogadà a .' ',. 
aprovação, parecendo, porém,que ficarãoressalvadosoS.atoscon:':'~'·· 
sumadose os direitos adquiridos na vigência da sua execuçãoprovi-· 
sória, salvo se uma 'lei retroativa dispuser o contrário. 

E', pOiS, o disposItivo em exame, uma fonte de competencla le
gislativa originária do Presidente, embora o seu ato possa vir a ser 
revogado. Essa condição, aliás, não importa muito, porque qualquer 
lei emanada do Presidente da República pode vir a ser revogada 
pelo Parlamento. Não se excetuam nem os decretos-leis previstos 
no art. 14 (organização do govêrno e da administração federal, 
comando supremo e organização das fôrças armadas), pois a facul
dade ali conferida, ao Chefe do Estado de legislar sôbre a matéria: 
não é privativa, mas cumulativa. O advérbio livremente, usado no 
texto, não significa privativamente, nem exclusivamente; significa 
somente que o P.residente, para expedir aqúêles decretos-leis, não 
depende do Parlamento, mas isso não exclui o poder do Parlamento 
de os revogar. 

16 Cft. CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica e aplicação do direito, Pôrto Alegre. 
1925, § 95, pág. 102. 

17 CASTRO NUNES, Teoria e prática 1$0 Poder Judiciário, ed. Re1'. F<K., Rio, 
1943, pág. 320. 
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o Conselho da Economia Nacional 

12. Mais discutível, porém, é a faculdade conferida ao Con. 
selho da Economia Nacional, mediante aprovação do Presidente da 
República, nos arts. 61, b, e c, e 62. Dizem êsses dispositivos: 

"São atribuições do Conselho da Economia Nacional:. " b) 
estabelecer normas relativas à/assistência prestada pelas associações, 
sindicatos ou institutos; c) editar normas Ifeguladoras dos contratos 
coletivos de trabalho entre os sindicatos da mesma categoria da pro
fissão ou entre associações representativas de duas ou mais catego
rias". Essas normas "só se tornarão obrigatórias mediante aprova· 
ção do Presidente da República" . 

O desembargador SEABRA F AGUNDES entende que se trata, no 
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= _______ ,S_~§.ºd:l~ f~nçã<? Jegisl~ti~a ; 18. 9~er-nos parec~r." porém, .,que ,a .~.~:_,_,. ___ 
buição de que tratam os dISpOSItIVOS em exame e de natureza regu- ' , 

f"':·· 

lamentar. , 11 

Em primeiro lugar, não se compreende que a Constituição, ha- ' 
vendo usado, em outros dispositivos, com impressionante uniformi-
dade, as designações de lei e decreto.lei palfa designar as disposi-
ções de caráter legal, fôsse empregar o têrmo norma no mesmo sen-
tido e com o mesmo alcance de lei e decret6-1ei. 

Além disso, como se vê do art. 63, o Conselho da Economia 
Nacional só poderá ter "poderes de legislação sôbre algumas ou tôdas 
as matérias de sua competência", quando assim resolver o povo em 
plebiscito especial. Não é lógico que, tendo a Constituição exigido 
a sançãó presidencial para a legislação emanada do Parlamento, 
que é órgão legislativo por fôrça da própria Constit]lição, preten,:, 
desse dispensar a sanção presidencial, quando mais tarde se viesse 
a atribuir função legislativa ao Conselho da Economia Nacional. 
E' de se supor, portanto, que a sanção presidencial será exigida, 
quando tais poderes legislativos forem outorgados, mediante plebis~ 
cito, àquele órgão de representação profissional. Portanto, enquanto 
tal plebiscito não se realizar, e com resultado favorável. não se deve 
entender que as normas que, ordinàriamente, pode o Conselho edi
tar, mediante aprovação do Presidente, sejam desde já normas le
gislativas, isto é, leis no sentido formal. 

Além disso, como se vê da enumeração contida no art. 61, o 
Conselho colabora na elaboração das leis incumbidas ao Parla
mento e que interessem à produção nacional (letra d), Idêntica 
colaboração plTesta êle ao Presidente da República, quando tiver 
êste de expedir decretos-leis sôbre as mesmas matérias, nos perío-

18 ~.1rCGEL SE. .. \SRA FAGUNDES, o ccmtrôie dos atos administrativo.fl pejo poder 
judiciário, Rio, 1941, pág, 28, nota 1: "De colaboração com o Conselho da Economia 
Nacional pode o presidente converter em texto de lei normas que aquêle elabore ...• ' 

PONTES DE MIRANDA não deixa bem claro o seu pensamento a respeito (Comentá
rios à Constituição Federal de 10 de novembro de 1937, vai. I, Rio, 1938, págs. 326 e 327). 
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dos de recesso do parlamento ou de dissolução da CâIl1ªrª_dos:p~Plk·· 
tados (art. 13. pará-grafo ún.ico); Portanto, quando se trata de lei, 
seja do Parlamento, seja do Presidente, a colaboração do Conselho 
já está prevista em disposições outras, sendo de concluir-se, por con
seguinte, que os arts. 61, b e c, e 62 tratam da colaboração do Con
selho com o Presidente, não em matéria legislativa, mas em matéria 
regulamentar. A colaboração do Conselho é, portanto, ou denatu- . 
reza legislativa, nos casos do art. 61, d, e do art. 13, parágrafo 
único, ou de natureza regulamentar, nos casos do art. 61, b e c, e 
art. 62. 

À mesma conclusão nos leva -o exame do art. 38, que define-o 
poder legislativo: "O Poder Legislativo é exercido pelo Parlamento 
Nacional, com a colaboração do Conselho da Economia Nacional e 
do Presidente da República, daquele mediante parecer nas matérias 
de sua competência consultiva e dêste pela iniciativa e sanção dos 
projetos de lei e promulgação dos decretos-leis autorizados nesta. 
Constituição" . 

Dêsse dispositivo se vê : 
1) que Q Conselho da Economia Nacional colabora na tarefa 

legislativa, emitindo parecer e não formulando normas, e de tais pa
receres cogitam exatamente o art. 61, d (legislação do Parlamento), 
e 13, parágrafo único (legislação do Presidente) ; 

2) que o Presidente, ou colabora com o Parlamento na ta
refa legislativa, cuexerce êle próprio o poder legislativo, mas pela . 
-"promtilgaçãodos . deáetos~leis autorizados"da ConstitUição ec:n-ão ... 
pela aprovação de normas formuladas pelo· Conselho da Economia 
Nacional; 

3) que somente são órgãos legislativos o Parlamento e o Pre
sideilte, não estando o Conselho mclUldo; ora, as normas de que 
tratamos, embora tenham de ser aprovadas pelo Presidente, não são 
elaboradas por êste, mas pelo próprio Conselho, e o Presidente ape
nas as aprova, do mesmo modo que sanciona as leis; trata-se, pois, 
de atribuição do Conselho, e não do P,residente, mas o Conselho só 
terá funções legislativas depois do plebiscito a que se refere o ar
tigo 63. 

Pelos motivos acima aduzidos, somos de opinião que as nor
mas elaboradas pelo Conselho da Economia Nacional e aprovadas 
pelo Presidente da República são de natureza regulamentar e não 
legal. E' esta, aliás, a opinião autorizada do ex-ministro FRANCISCO 
CAMPOS 19. Por essa razão, estão por igual subordinadas às leis, 
cujas disposições não poderão contradar. 

19 as normas de competência do Conselho, a que se referem as citadas letras 
b e c do art. 61, recaem no domínio do re~ulamento ... Por conseguinte, em relação a 
essas matérias o Conselho não exerce nenhuma função de caráter le&islativo ... " (O Estado 
Nacional, 3.' ed., Rio, 1941, pág. 86). 
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IV. CLAS~HFICAÇÃO E APLICAÇÃO .DOS REGULAMENTOS 

13 . Os autores costumam distinguir três espeCles de regula
mentos : regulamentos independentes, regulamentos de execução, 
regulamentos delegados. São de RUI BARBOSA estas palavras: 
"GNEIST, o grande mestre, na sua grande obra de direito adminis
trativo, divide as manifestações da atribuição regulamentar em três 
ramos: decretos independentes, em que o poder executivo obra 
sôbre si. nos vários domínios constitucionais da administração pú
blica, ainda não ocupados pela legislação; decretos executivos, cujo 
objeto é a aplicação de normas gerais, 'enunciadas nas leis; decre
tos autorizados por deliberação legislativa especial. (L'amminis
traz. e il dirit. amministr. inglese, trad. ital., v. I, p. 125)" 20 

a) • Os regulamentos chamados de execução são os que a atuaL
Constituição prevê no art. 74, a: "Compete privativamente ao Pre
sidente da República. .. sancionar, promulgar e fazer publicar as 
leis e expedir decretos e regulamentos para sua execução" 21. Para 
expedir tais regulamentos, não necessita o poder executivo de cláu
sula legislativa especial que lho autorize. Trata-se de uma compe'
tência constitucional genérica e originária. A esta espécie de regu
lamento aplica-se integralmente o princípio da sua subordinação à 
lei. Qualquer de suas disposições que ofenda dispositivo da lei a 
que o mesmo se refere ou de qualquer outra lei, não pode ter apli
cação. 

b) Essa verificação de legalidade não pode, entretanto, ser 
tão rigorosa relativamente aos regulamentos autorizados ou delega
dos. E' comum conterem as leis disposição que confere ao poder 
executivo a atribuição de expedir-lhe o tt"espectivo regulamento. O 
julgamento da legalidade dos regulamentos dêsse tipo depende es
sencialmente do alcance dos têrmos da autorização. 

Se a autorização contida na lei é pura e simples, isto é, apenas 
para expedir o regulamento necessário à sua aplicação, então o con
trôle da legalidade do regulamento, que fôr baixado, há de ser tão 
rigoroso como o dos regulamentos chamados de execução e decre
tados independentemente de cláusula legislativa especial que os au
torize. E' que, em tais casos, a disposição legal autorizativa -é intei
ramente inócua, porque apenas reproduz a atribuição constitucional 
originária e genérica do poder executivo para regulamentar as leis. 

20 Trabalho cit., na Rev. For., vo1. 7, 1907, pág. 36. 
21 A competência regulamentar do executivo ê tradicional no nosso direito público: 

Consto imperial: "São suas principais atribuições (do che{e" do, poder executi-
\,0') expedir o~ decretos; instruções e regulamentos adequados à boa execução das leis" 
(art. 102, 12.°). 

_ Consto de 1891: "Compete privativamente ao Presidente da República... ex· 
pedir decretos-, instruções e regulamentos para sua fiel execução"· (das leis) (art. 48, 1). 

, _ Consto de 1934: "Compete privativamente ao Presidente da República ... 
pedir decretos. e regulamentos para a sua fiel execução" (das (leis) (art. 56, 1.°). 
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Com ela nada se acrescenta à competência já olitorgadapelo:texto 
.. constitucional. Ainda que determinacÍa1ú nãci contenha séim:illiante' 
disposição, o regulamento pode ser baixado do mesmo modo; com 
fundamento exclusivo no art. 74, a, da Constituição. 

Entretanto, se a autorização contida na lei é mais ampla, dei:. 
xando certa margem de" arbítrio ou discrição ao poder exeéutivo,o , . 

. exame da 'legatidade do regulamento . expedido nessa, coformidade,., 
terá de ser mais benevolente. E' que, não sendo proibida a dele-
gação do poder legislativo, mas ao contrário permitida expressa::' 
mente no texto constitucional (art. 12), as autorizações do tipo "de 
que ora nos ocupamos são, verdadeiras delegações. Se nessa, délé-;,. 
gação foi instituído um campo de ação discricionária ao poder exe-
cutivo, as disposições por êle decretadas no uso dessa discrição de::' , 
legada são verdadeiras normas legais. Tais normas não poderão ser' ,', .', 
impugnadas em face de outra leianterior~ porque esta se cqnsid~raI:á ",", 
derll"ogadana parte em que colidir com os preceitos regulamentar~s 
contidos na delegação 22. ' -,"";' ";';'r" 

Nestasdrcunstâncias, é, pois,imprescindível que().podef:exe·h,,~"~I( 
cutivo, a~baixar o reg\damento,invoqueexpressàmenteaôisposi~;");t/'i ' 
ção legal que tiver operado a delegação de que tratamos. Se, no re- , ' 
gulamento só se invoca a competência regulamentar genérica do: 
art. 74, a, da Constituição; é de entender~se que o poderexecutiv6,} 
não se prevaleceu da delegação contida na lei e, portanto, oll"egula-" 
mento expedido é de mera execução e não regulamento delegado,," 

'Não podem, 'porém, os regulamenlos desta espécie' colidircomi,'; .. 
I' disposições da própria lei,que os autoriza; porque a lei e orespeCtivo';''::/';:~;;'" 
regulameQto Se replltam um corpo único, umtext9 orgânico, nóqtialr.': 
uma das partes não deve estar em contradição com a oukà: Pode';:" 
ocorrer, entretanto, "lue a dáusula de autorização faculte ao poder;' 
executivo, fixar a data em que alguma disposição da lei comece ,a ' 
vigorar. Neste caso, seo regulamento contém norma contrária 
àquela disposição e se não marcou a datado início da sua obrigato.
riedade, ptTevalece o regulamento; é que, nesta hipótese, não ocorre,' 
colisão" pois a nOrma legal ainda não obriga, é como se ainda ,não 
estivesse escrita 23 • 

22 Suponhamos que uma lei enumere taxativamente os casos em que pode o fua .. 
cionano público ser demitido. Uma nova lei, regulando a matéria, contém disposição 'ex'
pressa, declarando que o regulamento estabelecerá os casos de demi.ssão de funcionário. 

Não pode ê~se rf'gulamento, expressamente autorizado, adotar enumeração diversa da 
contida na lei ariterior? 'Clar<l flue sim, A revogação da iei anterior terá sido operada 
em virtude do regulamento" ~a~ não por (ôr.;a dêle e sim IX>r fôrça da lei nova. 

23 Exemplo de disposição legal de vigência subordinada ao reguiamento e, s.: 
mesmo tempo, conferindo deleAação do executivo é o Decreto-lei n.O 1.523, de 18-8-1939, 
referente -8 "um dos artigos· da ·Lei do Serviço Militar,,: "O "direito a perceber. 2.13. do,s_ 
vencimentos ou remunerações, previsto no art. 224 do Decreto-lei 0.° 1.187, de 4 de 
abril de 1939, só será asseAuTBdo ao empregado, operário ou trabalhador nacional, quand. 
entrar em vjJlor o regulamento da nova Lei do Serviço Militar, e de acôrdo com o que 
nêle se dispuser". ' 

\,. . .. 
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Em resumo: se a. autorização para expedir regulamento, con
tida em qualquer lei, confere certo campo de ação discricionária ao 
poder- executivo, a verificação da legalidade das normas regulamen
tares que forem expedidas na conformidade deia depende do exame 
dos limites da cláusula de delegação. Se foi baixado dentro dêsses 
limites, o regulamento é válido; se os excedeu, não é aplicável nas 

_ disposições que os transpuseram. Também se consideram limites 
as demais cláusulas da mesma lei que confere a autorização, dada a 
exigência de que a lei e o regulamento formem um corpo sistemá
tico, sem contradições intrínsecas. 

Os critérios. são idênticos aos que vigoram em relação à legis
lação delegada, pois é de delegação que se trata no caso que exa
minamos. Assim, outros preceitos devem ser observados. Por exem
pto,'qualquétléi posterior pode limitar a autorização cóntidanaari: 
terior, ou porque assim disponha expressamente, ou porque regule 
a matéria que estava compreendida na autorização. 

c) No regime da atual Constituição, quando a lei fôr de ini
ciativa do Parlamento, deve ela conter, com bastante amplitude, 
auto,rizações do gênero acima examinado. E' o que resulta do ar
tigo 11: "A lei, quando de iniciativa do Parlamento, limitar-se-á a 
regular, de modo geral, dispondo apenas sôbre a substância e os 
princípios, a matéria que constitui o seu objeto. O Poder Executivo 
expedirá os regulamentos complementares". 

Esta disposição, como observa PONTES DE MIRANDA, presta-se 
a controvérsias, dada a imprecisão do seu texto. Nunca se pode sa
ber exatamente que é a substância e que são os princípios da maté
ria objeto da lei 24. Sabe-se, de modo geral, que, em face dêsse dis
positivo da Constituição, não deve o Parlamento, nas leis de sua 
iniciativa, descer a detalhes. Mas onde termina o substancial e co
meçam as minúcias? 

A melhor solução é interpretar-se o citado art. 11 como exi
gindo que as leis ali previstas contenham autorizações amplas para 
o poder executivo. A situação é a mesma da delegação contempla
da no art. 12. Há, entre uma e outra disposição, apenas diferença 
de grau: a delegação do art. 11 é menos ampla do que a do ar
tigo 12. Mas não há qualquer sanção para a infração, por parte do 
Parlamento, da recomendação constante do art. 11. Pelo menos, 
sanção jurídica. Se o Parlamento, em leis de sua iniciativa, desce 
a detalhes que poderia abster-se de regular, não poderá o poder 
executivo, ao expedir os regulamentos complementares, contrariar 

24 Comentários à Constituição Federal de 10 de novembro de 1937, vol. I, Rio, 
1938, ptÍgs. 320·1. 14Em V~ de um. prêto, que é o da lei ... e um bra11co que o Poder 
Executivo, com os regulamentos, preenche, Q aI"t. 11 estD.belec~ um problE"ma sutil, tal 
a zona cinza em Que importa a adoção dos dados conceptuais de "substância" e de 
"principios" (pás:. 321)_ 
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as disposições legais ... As . normas. ,regulamentares .. que.D fizessem. s.e-: 
riam inaplicáveis . 

. A sanção que a Constituição prevê para a infração do art. 11 
é de natureza política. Em primeiro lugar, pode o Presidente da 
República substituir o projeto de iniciativa do Parlamento por um 
projeto governamental (art. 64, § 2.°). Em segundo lugar, pode 
vetá-lo, total ou pa1"cialmente (art. 66). Se o Presidente não tiver 
substituído o projeto, ou o seu veto houver sido removido, pode 
ainda derrogar ou revogar a lei, durante o recesso do Parlamento, 
se a matéria fôr das compreendidas na competência legislativa ori
ginária que lhe outorga o art. 13. Se nenhum dêsses recursos·fôr
eficaz, é porque haverá uma crise entre o Presidente e o Parla
mento (crise, aliás, muito difícil de ocorrer no sistema da Consti
tuição), e então as soluções jurídicas serão inadequadas para resol
vê-la. 

Argüir de inconstitucional uma lei do Parlamento porque dis
ponha sôbre detalhes, em desacôrdo com a recomendação do ar
tigO 11, é que não nos parece viável, em face da generalidade e im
precisão com que está redigido êsse dispositivo. O art. 11 contém 
uma pÚfa recomendação e, como tal, o seu alcance é apenas político 
e não jurídico. Os regulamentos complementares, a que o texto se 
refere, estão sujeitos às mesmas regras dos ,regulamentos de exe
cução e dos regulamentos delegados. A legalidade de tais regula
mentos depende do exame das disposições da lei regulamentada, em 

·clijóâmbitóse ·deVeCõfiter~ 
d) Resta ainda falar dos regulamentos chamados autônomos, 

ou seja, segundo a definição de GNElsT,reproduzida por RUI BAR
BOSA no trecho já transcrito, aquêle "em que o poder executivo obra 

, 
ocupados pela legislação". E' principalmente em tais regulamentos 
que se manifesta aquêle espírito de autoridade a que se refere 
HAURlou25. 

A questão oferece algumas dificuldades no tocante ao uso do 
poder de polícia que confere ao executivo esfera maior de atuação 
discricionária para resguardar a segurança, a saúde e o bem-estar 
da coletividade. Não cabe, neste trabalho, exame mais amplo do 
problema 26 • Entretanto, cumpre, a respeito dêsses regulamentos 
autônomos, enunciar algumas idéias gerais que os abrangem, e que já 
foram desenvolvidas. 

25 Op. cit., págs. 35-71. 
26 ItL'e1Cpression palice dési~ne l'ensemble des services orAanisés ou des mesur~ 

prescrites en vue d'assurer le maintien de l'ordre et de la salubrité à l'intétieur du pays . .. 
Les pouvoirs de polica des administtaleurs sonl limités par les loi8 qui las leur assi~nent. 
C' est une reAIe de notte droit public qu' aacun ordre ne puisse êtte donné, qu' Bucane dé/ense 
ne puisse être faite pat l'administration qu'en aplication d'un texte lé~jslatif" (H. BERTHÉ .. 
LEMY, Traité élémentaire de droit adminiltratif, 8.' ed., Paris, 1916, pá&s. 227 e 228). 
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Em primeiro lugar, se a matéria, por fôrça de preceito cons
titucional, deve ser lTegulada por lei, o regulamento autônomo não 
a pode suprir. Em segundo lugar, se já existe lei sôbre a matéria, 
te'm o regulamento de conformar-se com as suas disposições. 

A questão se complica quando nem a Constituição exige lei 
_ " para determinada matéria, nem existe ainda lei que sôbre ela dis

ponha. Em tais casos o regulamento é válido, se não contraria qual
quer princípio constitucional, pois nem à lei se permite que infrinja 
a, Constituição, a não ser na hipótese do parágrafo único do art. 96, ' 
quando a inconstitucionalidade tiver sido removida por aprovação 
qualificada do Parlamento. 

14. No tocante ao princípio geral da submissão do regulamento 
à lei, exceção feita dos regulamentos delegados, em que é decisivo o 

----·-····'eXãmeda cláusula legal de autorização, é óporttinà recordar oscfité
rios apontados por PIMENTA BUENO. Segundo êsse tratadista clássico 

, do nosso direito público, o poder executivo, no uso da sua atribuição 
regulamentar, comete "grave abuso em qualquer das hipóteses se
guintes": 1.0 em criar direitos, ou obrigações novas, não estabele
cidas pela lei. .. ; 2.0 em ampliar, restringir ou modificar direitos ou 
obrigações ... ; 3.° em ordenar, ou proibir o que ela não ordena, 
ou não proíbe ... ; 4.° em facultar, ou proibir, diversamente do que 
a lei estabelece ... ; 5.°, finalmente, em extinguir ou anular direitos 
ou obrigações ... " 27. 

CARLOS MAXIMILIANO, consubstanciando êsses mesmos prin
cípios e observações de outros autores (ESMEIN, GooDNOW, RACIOPI 
BRUNIALTI, DUGUIT, BARBALHO, FILINTO BASTOS, RIBAS, RODRI
GUES DE SOUSA), apresenta o seguinte quadro de limitações do po
der regulamentar: 

"O seu dever" (do executivo) "é cumprir, e não fazer a lei. 
Daí se deduzem, quanto ao poder regulamentar, várias restrições: 

a) Não cria direitos nem obrigações não estabelecidas im
plícita ou explicitamente em lei. 

b) Não amplia, lTestringe ou modifica direitos, nem obriga~ 
'ções. Apenas desenvolve e completa em particularidade as regras 
estabelecidas pelo Congresso. 

c) Fica inteiramente subordinado à lei. Não faculta, ordena 
ou proíbe senão o que ela, em têrmos amplos, facultou, ordenou ou 
proibiu. 

d) Não extingue direitos nem anula obrigações dos cidadãos 
€m geral. ( 

27 Direito público brasileiro e aná1i. da Constituição do Império, Rio, 
§ 326, páll.23,7. 

! 
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_e) }.iIl1ita~s~13,d~eJly_()l_ver ()~_l'ri~c:íJ>i()s~_~_c~lllpl~t~!"_ a _slla .. 
dedução, a fim de facilitar o cumprimento das lei; não deve esta-
belecer prin<;ípios novos. . 

f) Não cria empregos, nem fixa, eleva ou diminui vencimen
tos,institui penas, emolumentos ou taxas, senão quando expressa
mente autorizado pelo congresso. 

g) Não revoga, nem contraria a letra. nem o. espírito da ·lei. 

h) Quando esta determina a forma que deve revestir um ato, 
o regulamento apenas indica a maneira de cumprir aquelas·forma
lidades;não institui outras novas. . 

i) Suspende ou adia a execução da lei somerlte quando esta o 
autoriza explicitamente. 

Se o executivo transgredir qualquer das nove regras aqui anun
ciadas, oregulam~nto não terá fôrça obrigatória e será repelido 
pelos tribunais"28; 

Estasregtl"as.são .ainda aplicáveis; .Apenas.onde o.excerto se 
refere a Congresso diga-sé Jei,poisnã"o é mais O' parlamento, COI}:' . 

forme já se' acentuou, o único órgão legislativo na Constituição 
de 1937. . 

15. '. Que o regulamento quecóntrarie disposições legais, ou 
que exorbite da autorização concedida em lei ao executivo possa 
deixar de ser aplicado pelos órgãos judiciários é princípio que não 
comportas -menor-dúvida -29; Mas pode a-autoridade admlnistrativa-'-~----

.·.deixarde.aplicar.-oregulamento.por .. motivo-de.ilegá!idade?-
Esta questão é mais complexa; Desde que o regulamento é edi"-- . 

tado pelo Presidente. da República, que é a "autoridade suprema do 
!4que "promove e orienta a política legislativa de interêsse 

nacional e superintende a administração do país" . (art. 7.3), parece, 
à primeira vista, que nenhuma outtTa· autoridade administrativa pode 
negar-lhe cumprimento. Aos prejudicados cumpre recorrer à justiça 
para anular a decisão proferida de acôrdo com disposições .regula-
mentares ilegais. . 

A Constituição de 1934 havia atribuído ao Senado Federal uma 
competência até então desconhecida no nosso direito administrativo :. 
a de "examinar, em confronto com as respectivas leis, os regulamen-

28 Comentários à Constituição Brasileira, 3.& ed., Pôrto Alegre, 1929, n.O 342, 
págs. 542-3. 

29 Sôbre a matéria dêste artigo, vejam-se, além "dos autores já citados nas outras 
notas, os seguintes: CLÓVIS BEVILÁQUA, Teoria Aeral do direito civil, 2." ed., Rio, 1929, 
págs, 13-18; TEM.fsTOCLES CAVALCANTI, Instituições de djreito administrativo brasileiro, 
vol. I; Rio, 1936, pág •. 123 SS; ANTÔNIO JOAQUIM RmAS,Direito· administrativo bra"' 
rileiro, Rio, 1866, págs. 199 55; ARAÚJO CASTRO, A nova Constituição brasileira, Rio, 
1935, pág. 223; HERMES LIMA, Introdução à ciência do direito, 2." ed., 1934, capo X, 
págs. 114 IIS; H. BERTHÉLEMY, Traité élémentaire de droit admini.tratU, 8." ed., Pari., 
1916, páp. 13 S5; e os demais comentários existentes· sôbre as nossas constituições. 
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tos expedidos pelo Poder Executivo, e suspender a execução dos 
dispositivos ilegais" (art. 91, 11). Essa providência visava obstar 
aos inconvenientes do regime do contrôle puramente judicial, pois, 
como é sabido, o judiciário só decide in ca:su, não podendo dispor 
genericamente para outros casos além do que foi objeto da decisão· 
Idêntico propósito inspirou a disposição do art. 91, 111, da mesma 
Constituição, que facultou ao Senado "suspender a execução, no 
todo ou em parte, de qualquer lei ou ato, deliberação ou regula
mento", quando declarados inconstitucionais pelo judiciário. Sem
pre que o Senado usasse dessas atribuições, o regulamento tornar
se-ia inaplicável, tanto paca os juízes como para a administração em 
geral, não mais em virtude da sua ilegalidade ou inconstitucionali
dade, mas por fôrça da suspensão determinada pelo Senado. A ile

----~·-···ga1idade ou ·inconstitucionalidade seria a causa dessa 'suspensãcr, mas .. ' 
o regulamento deixaria, daí por diante, de ser aplicável por motivo 
da suspensão e não da causa que a teria determinado. 

Na Constituição atual, não há nenhum órgão com essa atribui
ção, e não pode o judiciário, por imposição da natureza específica 
das suas decisões, declamr inaplicável um regulamento a outros 
casos semelhantes ao que porventura tiver julgado. Portanto, o re
gulamento, mesIp.o ilegal, obriga as autoridades administrativas in
feriores e só pode ser suspenso ou revogado pela autoridade que o 
expediu. 

Esta solução, entretanto, não parece aplicável ao caso em que 
o ato da autoridade administrativa possa ser qualificado crime. 
E'o que prescreve RIBAS: "Na jurisprudência francesa, os regula
mentos opostos às leis não são obrigatórios (DUFOUR, tít. 1.0, 
capo l.0, n.o 51). O mesmo entre nós se deve entender, quando a 
antinomia entre a -lei e o regulamento é manifesta, de sorte que a 
autoridade executora se ache colocada na alternativa de executac 
a lei e violar o regulamento, ou de executar o regulamento e violar 
a lei. Deve ela então demorar a execução para representar a êste 
respeito (Cód. Crim., art. 155, in fine), e em último caso deixar 
de executá-lo (Cód. Crim., a,rts. 142 e 143 ... )"30. 

Essa restrição pode ser admitida em face do Código Penal .vi
gente (Decreto-lei n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940), cujo ar
tigo 19 dispõe: "Não há crime quando o agente pratica o fato ... 
em estrito cumprimento de dever legal . .. " A execução de regula
mento ilegal poderia não servir de escusa. Tanto mais que o Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União, no art. 224, 11, de
clara dever do servidor "cumprir as ordens dos superiores, repre
sentando quando forem manifestamente ilegais". A hipótE?Se, entre
tanto, é muito rara, porque é necessário: l.0) que o dispositivo re"; 

30 Direito administrativo brasileiro, Rio, 1866, pií~s. 240-1. 
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culamentar seja manifestamente ilegal, e 2.°) que a prática do ato 
por êle determinado possa acarretar responsabilidade criminal. 

Com esta única restrição, parece-nos que a autoridade admi
llistrativa inferior não pode negar aplicação, por motivo de ilegali
.ade, a regulamento emanado de autoridade superior. 

V. CONCLUSÃO 

16. As considerações dêste comentário referem-se às leis 
federais e aos regulamentos expedidos pelo Presidente da República. 
Não tratamos do assunto na &bita estadual, nem das instruções da 
competência dos ministros ou de autoridades inferiores. Esta maté
ria será possívelmente objeto de outros trabalhos. 

As presentes observações podem ser resumidas. nos seguintes 
itens: 

Subsiste;-entre--nós,-a--hierarquia-entre--Iei--e-regulamento.--
H. Tendo o Presidente da República, além das atribuições 

do poder executivo, competência legislativa originária, a invocação 
da competência constitucional em virtude da qual expede normas é 
que permite classificá-las como legais ou regulamentares. 

IH. Nos regulamentos autorizados em disposição especial de 
lei, é indispensável a menção dessa autorização para que o regula
mento possa ser interpretado com menos rigor do que os expedidos 
em virtude da competência regulamentar genérica estabelecida no 
art. 74, a,da Constitui"ção 31 . . ... 

IV. As normas a que se referem osart; 61,b ec, eart; 62 
da Constituição são regulamentares e não legais. 

V. Os "regulamentos complementares" a que se refere o ar-
-----tlgõllãaConstimição est~to-sujeitos-às-m:esII1as Ieglas que goveI- ".~ 

nam os regulamentos de execução e os regulamentos delegados. 

31 A Circular n.· 6/40, de 12 de agôsto de 1940, do Presidente da República, 
estabelece diversas regras para redação dos preâmbulos de decretos-leis e de decretos 
(Diário Oficial, de 14-8-40, pág. 14.448, e na Revista do Serviço Público, setembro .e 1940)_ 

Esta circular, entretanto, como se vê do seu texto adiante, era incompleta, porque 
.ão previa como casos especiais os dos arts. 12, 13 e 14 da Constituição: 

'tNormas, etc. 
Preâmbulo dos decretos-leis e dos decretos executivo •. 

I - Dos decretos-leis : 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti-

co 180 da Constituição, 
Deaeta: 

II - Dos decretos executivoa : 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti

CO 74, letra a, da Constituição, 
Decreta : 
III - Dos decreto9~leis e dos executivos, quando baixados na conformidade das 

competências definidas nas letras b, c, e, I, 4 (última parte), j, k, m e n, 
terão, no preâmbulo, a indicação conveniente em lu~ar da letra oi: do artigo 74 
ou do "rtilXo 180. 
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VI. As autoridades administrati-vas, em 'regfá; I1~O' podem 
negar aplicação, por motivo de ilegalidade, a regulamento.sCÊ'!tp.anados 
de autoridade superior. .' " ::':. . 

VI! . O poder judiciário deve, em todos os casos s:q.bmetidos 
ao seu exame, negar aplicação aos regulamentos ilegaiSÍ):)l incons-
titucionais. " ., , - _, .".' ;,!;, . 

VIII. ' Os regulamentos declarados inconstitucion;li~~;Pelo po
der judiciário não podem ser "confirmados" pela via excep:gional do 
art .96, parágrafo, único, .da, C:onstituição." __ J;;,,, 

• 
A LIQUIDAÇÃO DA DíVIDA DO AMAZONAS 

o Decreto-lei n,96. 763, de3 de agôsto dec1944; que ,autorizr. 
a União a liquidar dívidas do Estado do Amazonas, resultou deu -
anteprojeto apresentado pelo Sr. Luís Simões Lopes à Comiss -
de Estudos dos Negócios Estaduais. Em longa e fundamenta' 1 

exposição de motivos, foram postos em equação e discutidos, cc. 
proficiência e senso realista, os aspectos sociais, econômicos e t: -
líticos da questão. A divulgação desta peça, que a Revista q 
Serviço Público inseriu integralmente no fascículo de setembr1. 
último (Ano VI!, voI. lI!. n.O 3. p. 158-169), dispensa qualquer ,-
menção neste comentário dos motivos de ordem geral que levaram 
o Govêrno a baixar o citado decreto-1ei. Somente os aspectos jurí
dicos mais relevantes serão focalizados. 

2. A ingerência da União na vida financeira dos Estados 
está prev;ista na Constituiçã,o,nos arts~ 8.°, parágrafo único, e 9.0,. 

----letra d. -
Na primeira hipótese, "o Estado que, por três anos consecuti

vos, não a.rrecadar receita suficiente à manutenção dos seus ser
viços, será transformad() em território até o restabelecimento de sua 
capacidade financeira". 

Essa transformação em território, não implicando em reforma 
de caráter permanente, da "atual divisão política e tel"il'itorial" 
(Const., art. 3.°), far-se-á mediante lei ordinária. A administração 

IV - Quando fôr conveniente a menção do dispositivo da':"Je'gislação ordi-
nária em que tiver fundamento o ato, o preâmbulo será: ".'. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe" çonfei!, " arti
go 180 (ou 74, letra.,.) da Constituição, e nos. têrmos, do artigo'.,;' da Lei 
(ou decreto-lei, ou do'deeieto) n.· •.. de .. , de ..• de,;':;" " 

Decreta : , , ",. ',' " ' ' 
V - Os "consideranda", quer nos decretos-leis,' 'quer.:' ~os":decr~t?s', deverão 

ser reduzidos ao indispensável, no caso de não ser. possível','e~itá~l-o$" '~, . 
Posteriormente, em longa exposição de motiyos', aprov'ada' pelo'· Chefe do Estado, o 

D. A. S. P. recomendou a indicação do art. 14.daConstituíção,.e não 'do art. 180 ...... 
todos os decretos-leis expedidos,' nos' limites das dotaçõeS, orçàmentárias,' sóbre a 01,a
nização do Govêrno e da Administração Federal, o comando e a organi.záção das fôrças 
armadas (Ref'. For., vol. 94, pá,. 603). : 
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